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LEI Nº 1173/2018 

 

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. 

 

O PREFEITO DE CHUVISCA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 58, IV da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Suplementar no 

montante de R$19.500,00 (Dezenove Mil e Quinhentos Reais), com as seguintes classificações: 

 

Órgão: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Unidade: 02 FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL - PROG. MUNICIPAIS 

   

Dotação/Especificação Valor       Recurso   

176.300 3.3.3.9.0.32.00.00.00.00 Material, Bem Ou Servico Para 

Distribuicao Gratuita 
R$ 15.000,00 001 - Livre 

 TOTAL R$ 15.000,00 001 - Livre 

 

Órgão: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Unidade: 05 FUNDO MUN. DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

   

Dotação/Especificação Valor       Recurso   

209.800 3.4.4.9.0.51.00.00.00.00 FMCA: Obras e Instalações R$ 4.500,00 001 - Livre 

 TOTAL R$ 4.500,00 001 - Livre 

  

Art. 2º Servirá de recurso para o crédito Suplementar o valor da redução de dotações no 

valor de R$19.500,00 (Dezenove Mil e Quinhentos Reais), conforme segue: 
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Órgão: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHUVISCA 

Unidade: 04 SECRETARIA MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERV. URBANOS 

   

Dotação/Especificação Valor       Recurso   

25.100 3.3.1.9.0.11.00.00.00.00 Man. Infraest. Viária: Folha PGTº: Serv. 

Efet, C.C. e Ag. Politico  
R$ 3.000,00 001 - Livre 

 TOTAL R$ 3.000,00 001 - Livre 

 

Órgão: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL 

Unidade: 01 GESTÃO, COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO 

   

Dotação/Especificação Valor       Recurso   

171.500 3.3.3.9.0.14.00.00.00.00 Diárias R$ 1.000,00 001 – Livre 

171.600 3.3.3.9.0.30.00.00.00.00 Material de Consumo R$ 2.000,00 001 – Livre 

172.000 3.3.3.9.0.39.00.00.00.00 Prestação de Serv. P. Jurídica R$ 3.000,00 001 – Livre 

 TOTAL R$ 6.000,00 001 - Livre 

 

Órgão: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL 

Unidade: 02 FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL - PROG. MUNICIPAIS 

   

Dotação/Especificação Valor       Recurso   

173.000 3.3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo R$ 1.000,00 001 – Livre 

174.000 3.3.3.5.0.43.00.00.00.00 Subvenções Sociais R$ 3.000,00 001 – Livre 

175.500 3.3.3.9.0.39.00.00.00.00 Prestação de Serv. P. Jurídica R$ 1.000,00 001 – Livre 

176.400 3.3.3.9.0.39.00.00.00.00 Prestação de Serv. P. Física R$ 1.000,00 001 – Livre 

 TOTAL R$ 6.000,00 001 - Livre 

 

Órgão: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL 

Unidade: 05 FUNDO MUN. DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

   

Dotação/Especificação Valor       Recurso   

2099003.4.4.9.0.52.00.00.00.00 FMCA: Equipamentos e Material R$ 4.500,00 001 - Livre 
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Permanente 

 TOTAL R$ 4.500,00 001 - Livre 

      Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, 14 de novembro de 2018. 

 

Joel Santos Subda 

Prefeito de Chuvisca  

 

CUMPRE-SE 

REGISTRE-SE 

  PUBLIQUE-SE 

 

Silvana Maria Donbrowski 

Secretária Municipal da Administração 


